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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 
das informações a respeito dos precedentes 
formados pelos Tribunais Superiores e pelo 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 
apresentação dos dados correspondentes às 
alterações e inovações ocorridas no período de 
01/05/2024 A 30/06/2024. 
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Supremo Tribunal Federal 

BO LETI M Nº  20  |  PE R Í OD O –  01/ 03/ 2024 A  30/ 04/ 2024  

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 123 | RE 948634 | Rel. Min. Cristiano Zanin – Trânsito em julgado: 18/06/2024 

Aplicação de lei nova sobre plano de saúde aos contratos anteriormente firmados. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que s e discute, à luz do art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, da aplicação da Lei nº 9.656/98, sobre 
plano de saúde, aos contratos firmados anteriormente à sua vigência. 

Tese firmada: “As disposições da Lei 9.656/1998, à luz do art. 5º, XXXVI, da Constituição 
Federal, somente incidem sobre os contratos celebrados a partir de sua vigência, bem como 
nos contratos que, firmados anteriormente, foram adaptados ao seu regime, sendo as 
respectivas disposições inaplicáveis aos beneficiários que, exercendo sua autonomia de 
vontade, optaram por manter os planos antigos inalterados.” 

 

TEMA 1072 | RE 1211446 | Rel. Min. Luiz Fux – Trânsito em julgado: 18/06/2024 

Possibilidade de concessão de licença-maternidade à mãe não gestante, em união estável 
homoafetiva, cuja companheira engravidou após procedimento de inseminação artificial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
7º, inciso XVIII, e 37, caput, da Constituição Federal, a possibilidade de servidora pública, mãe 
não gestante, em união estável homoafetiva, cuja gestação de sua companheira decorreu de 
procedimento de inseminação artificial heteróloga, gozar de licença-maternidade. 

Tese firmada: “A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva tem 
direito ao gozo de licença-maternidade. Caso a companheira tenha utilizado o benefício, fará 
jus à licença pelo período equivalente ao da licença-paternidade.” 

 

ADI 2779 | Rel. Min. Luiz Fux – Trânsito em julgado: 03/06/2024 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 2º, II, LC 87/1996. ICMS. INCIDÊNCIA 
SOBRE OPERAÇÕES DE TRANSPORTE MARÍTIMO, AFRETAMENTO E NAVEGAÇÃO DE APOIO 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4928717
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5701548
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2078901
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MARÍTIMO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 87/1996. 
IMPOSSIBILIDADE DE INTERPREAÇÃO CONFORME RELATIVAMENTE AO ICMS SOBRE 
TRANSPORTE MARÍTIMO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL 
NÃO IMPUGNADA (LEI 9.432/1997) NESTA ADI. 

Decisão: “Ação direta de inconstitucionalidade CONHECIDA e JULGADA a demanda 
IMPROCEDENTE, assentando a constitucionalidade do artigo 2º, II, da Lei Complementar 
federal 87/1996. O Tribunal, por maioria, conheceu da ação e julgou a demanda improcedente, 
assentando a constitucionalidade do artigo 2º, II, da Lei Complementar federal 87/1996, nos 
termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos 
parcialmente os Ministros Luiz Fux (Relator), André Mendonça e Nunes Marques. Plenário, 
Sessão Virtual de 10.5.2024 a 17.5.2024.” 

 

Teses canceladas 

 

TEMA 513 | RE 645181 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – CANCELADO:  11/06/2024 

Cobrança de pedágio intermunicipal sem disponibilização de via alternativa.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II, XV, LXXIII, e 150, V, da Constituição Federal, e dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, a possibilidade, ou não, da cobrança de pedágio intermunicipal, em virtude 
da utilização de rodovias conservadas pelo Poder Público, sem a disponibilização de via 
alternativa. 

Decisão: "(...) com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. Fica prejudicado o exame dos Recursos Extraordinários, com o 
consequente cancelamento do Tema 513 da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 10 de junho 
de 2024." 

 

TEMA 778 | RE 845779 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – CANCELADO:  06/06/2024 

Possibilidade de uma pessoa, considerados os direitos da personalidade e a dignidade da 
pessoa humana, ser tratada socialmente como se pertencesse a sexo diverso do qual se 
identifica e se apresenta publicamente. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 1º, 
III, 5º, V, X, XXXII, LIV e LV, e 93 da Constituição Federal, se a abordagem de transexual para 
utilizar banheiro do sexo oposto ao qual se dirigiu configura ou não conduta ofensiva à dignidade 
da pessoa humana e aos direitos da personalidade, indenizável a título de dano moral. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4092241
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4657292
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Decisão: “O Tribunal, por maioria, negou seguimento ao recurso extraordinário, cancelando o 
reconhecimento da repercussão geral da matéria atinente ao Tema 778, nos termos do voto do 
Ministro Luiz Fux, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Luís Roberto Barroso 
(Presidente e Relator), Edson Fachin e Cármen Lúcia. Plenário, 6.6.2024.” 

 

Teses com acordão publicado 

 

TEMA 630 | RE 599658 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 14/06/2024 

Inclusão da receita decorrente da locação de bens imóveis na base de cálculo da Contribuição 
ao PIS, tanto para as empresas que tenham por atividade econômica preponderante esse tipo 
de operação, como para as empresas em que a locação é eventual e subsidiária ao objeto 
social principal. Possibilidade de extensão do entendimento a ser firmado também para a 
Cofins. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
195, I, b, e 239 da Constituição Federal, a incidência da contribuição para o PIS sobre as receitas 
decorrentes da locação de bens imóveis, inclusive no que se refere às empresas que alugam 
imóveis esporádica ou eventualmente. Manifestação da repercussão geral do relator 
possibilitando a aplicação do mesmo entendimento à Cofins. 

Tese firmada: “É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as 
receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir atividade 
empresarial do contribuinte, considerando que o resultado econômico dessa operação 
coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais, pressuposto desde a redação original do art. 
195, I, da Constituição Federal.” 

Observação NUGEPNAC: 1º, 2º e 3º Embargos de declaração opostos em 24/06/2024. 

 

TEMA 684 | RE 659412 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 14/06/2024 

Incidência do PIS e da COFINS sobre a receita advinda da locação de bens móveis. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 195, 
I, da Constituição federal, a constitucionalidade da incidência da contribuição para o PIS e da 
COFINS sobre as receitas provenientes da locação de bens móveis. 

Tese firmada: “É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as 
receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir atividade 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2674757
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4149385
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empresarial do contribuinte, considerando que o resultado econômico dessa operação 
coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais, pressuposto desde a redação original do art. 
195, I, da Constituição Federal.” 

Observação NUGEPNAC: 1º e 2º Embargos de declaração opostos em 24/06/2024. 

 

TEMA 985 | RE 1072485 | Rel. Min. André Mendonça – Pub.: 17/06/2024 

Natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de 
incidência da contribuição previdenciária patronal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 97, 
103-A, 150, § 6º, 194, 195, inc. I, al. a e 201, caput e § 11, da Constituição da República, a 
natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de 
incidência da contribuição previdenciária patronal. 

Tese firmada: “É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de 
terço constitucional de férias. " 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração recebidos em parte, com atribuição de 
efeitos ex nunc ao acórdão de mérito, a contar da publicação de sua ata de julgamento, 
ressalvadas as contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até essa mesma data, 
que não serão devolvidas pela União. 

 

TEMA 979 | RE 1040515 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 24/06/2024 

Discussão sobre a licitude da prova obtida por meio de gravação ambiental realizada por um 
dos interlocutores sem o conhecimento do outro, na seara eleitoral. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
incs. II e XII da Constituição da República, a necessidade de autorização judicial para legitimar 
gravação ambiental realizada por um dos interlocutores ou por terceiro presente à conversa, 
apta a instruir ação de impugnação de mandato eletivo. 

Tese firmada: “No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação ambiental 
clandestina, sem autorização judicial e com violação à privacidade e à intimidade dos 
interlocutores, ainda que realizada por um dos participantes, sem o conhecimento dos demais. 
- A exceção à regra da ilicitude da gravação ambiental feita sem o conhecimento de um dos 
interlocutores e sem autorização judicial ocorre na hipótese de registro de fato ocorrido em 
local público desprovido de qualquer controle de acesso, pois, nesse caso, não há violação à 
intimidade ou quebra da expectativa de privacidade. ” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5255826
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5169064
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TEMA 1022 | RE 688267 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 08/05/2024 

Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista 
admitido por concurso público 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se examina, à luz dos arts. 
37, caput e inciso II; e 41 da Constituição Federal, a possibilidade de despedida sem motivação 
de empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista admitido por concurso 
público. 

Tese firmada: “As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas 
prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade econômica, ainda que em regime 
concorrencial, têm o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados 
concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal motivação deve consistir em 
fundamento razoável, não se exigindo, porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da 
legislação trabalhista. " 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração não conhecidos em 25/06/2024. 

 

TEMA 1036 | RE 1188352 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 21/06/2024 

Competência legislativa para editar norma sobre a ordem de fases de processo licitatório, à 
luz do art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 22, 
inciso XXVII, da Constituição Federal, se o Distrito Federal invadiu a competência legislativa 
privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação ao editar lei determinando a 
adoção de procedimento licitatório com ordem de fases diversa daquela indicada pela Lei nº 
8.666/1993. 

Tese firmada: “São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios que, no 
procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das propostas à da habilitação dos 
licitantes, em razão da competência dos demais entes federativos de legislar sobre 
procedimento administrativo.” 

 

TEMA 1041 | RE 1116949  | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 24/05/2024 

Admissibilidade, no âmbito do processo penal, de prova obtida por meio de abertura de 
encomenda postada nos Correios, ante a inviolabilidade do sigilo das correspondências. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4245763
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5169064
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5378231
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, considerado o 
artigo 5º, incisos XII e LVI, da Constituição Federal, a licitude de prova obtida mediante abertura 
de pacote postado nos Correios, a respaldar condenação de militar ante a prática do crime 
tipificado no artigo 290, § 1º, inciso II, do Código Penal Militar – tráfico de entorpecentes. 

Tese firmada: " (1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida 
mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em 
estabelecimento penitenciário, quando houver fundados indícios da prática de atividades 
ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a prova obtida somente 
será lícita quando houver fundados indícios da prática de atividade ilícita, formalizando-se as 
providências adotadas para fins de controle administrativo ou judicial. “ 

Observação NUGEP:  2º Embargos de declaração opostos em 10/06/2024. 

 

TEMA 1170 | RE 1317982  | Rel. Min. Nunes Marques – Pub.: 24/06/2024 

Validade dos juros moratórios aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública, em virtude da 
tese firmada no RE 870.947 (Tema 810), na execução de título judicial que tenha fixado 
expressamente índice diverso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, XXXV, XXXVI e LIV, e 105, III, da Constituição Federal a aplicabilidade dos juros previstos na 
Lei 11.960/2009, tal como definido no julgamento do RE 870.947 (Tema 810 da repercussão 
geral), na execução de título judicial que tenha fixado expressamente índice diverso. 

Tese firmada: “É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas 
não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da referida legislação, mesmo 
havendo previsão diversa em título executivo judicial transitado em julgado. ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 24/06/2024. 

 

TEMA 1190 | RE 1282553 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 18/06/2024 

Possibilidade de investidura em cargo público, após aprovação em concurso, de pessoa com 
os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça Eleitoral, em razão de condenação 
criminal transitada em julgado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput (princípio da isonomia), 15, III, e 37, I, da Constituição Federal, se, em nome dos 
princípios constitucionais da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana e do caráter 
ressocializador da pena, a pessoa com os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6137386
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5975355
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Eleitoral, em razão de condenação criminal transitada em julgado, pode ser investida em cargo 
público, após aprovação em concurso, considerada a ponderação entre as legítimas condições 
legais e editalícias para o exercício de cargo público e a necessidade de se estimular e promover 
a reinserção social da pessoa condenada criminalmente. 

Tese firmada: “A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição 
Federal ("condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos") não 
impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público, desde que não 
incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da dignidade da pessoa 
humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do dever do Estado em proporcionar 
as condições necessárias para a harmônica integração social do condenado, objetivo principal 
da execução penal, nos termos do artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo 
exercício do cargo ficará condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de 
execuções, que analisará a compatibilidade de horários.” 

Observação NUGEP:  Embargos de Declaração acolhidos em parte, unicamente para corrigir 
erro material na parte final da ementa do acórdão, publicado em 18/06/2024. 

 

TEMA 1237 | ARE 1385315 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 20/06/2024 

Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações 
policiais ou militares em comunidade, em razão da perícia que determina a origem do disparo 
ser inconclusiva. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
37, § 6º, da Constituição Federal, a possibilidade de condenação do poder público, considerada 
a responsabilidade objetiva do Estado, a pagar indenização por danos morais e materiais, pela 
morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações policiais ou militares em 
comunidades, na hipótese em que a perícia é inconclusiva sobre a origem do disparo. 

Tese firmada: “(i) O Estado é responsável, na esfera cível, por morte ou ferimento decorrente 
de operações de segurança pública, nos termos da Teoria do Risco Administrativo; (ii) É ônus 
probatório do ente federativo demonstrar eventuais excludentes de responsabilidade civil; (iii) 
A perícia inconclusiva sobre a origem de disparo fatal durante operações policiais e militares 
não é suficiente, por si só, para afastar a responsabilidade civil do Estado, por constituir 
elemento indiciário. ” 

Observação NUGEP:  1º e 2º Embargos de declaração opostos em 1706/2024 e 18/06/2024. 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
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TEMA 1254 | RE 1426306 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 21/06/2024 

Regime previdenciário aplicável aos servidores estabilizados pelo art. 19 do ADCT não 
efetivados por concurso público, se o regime próprio de previdência do Estado a que 
vinculado o servidor ou se o regime geral de previdência social. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
40, da Constituição Federal, e art. 19, caput, e § 1º, do ADCT, a possibilidade de servidora 
estadual, com estabilidade excepcional pelo art. 19 do ADCT, de anular o ato que a excluiu do 
regime próprio de previdência estadual (RPPS) e a incluiu no regime geral de previdência 
(RGPS), no qual se aposentou, conforme Lei 1.246/2001, do Estado do Tocantins, e conceder-
lhe aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais e paridade pelo RPPS. 

Tese firmada: “Somente os servidores públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, 
na redação dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de previdência social, a 
excluir os estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os demais servidores admitidos sem 
concurso público.” 

Observação NUGEP:  1º Embargos de declaração rejeitado em 11/06/2024. 2º Embargos de 
declaração recebido em parte, com modulação de efeitos.  

3º Embargos de declaração opostos em 21/06/2024. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, (i) indeferiu os pedidos de admissão de amici curiae do 
Município de São Paulo e da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação CNTE, 
não conhecendo, por consequência, dos embargos de declaração opostos pela CNTE; (ii) 
rejeitou os embargos de declaração da parte recorrida (beneficiário da aposentadoria); e (iii) 
acolheu parcialmente os embargos de declaração do INSS para modular os efeitos da decisão, 
com o acréscimo de esclarecimentos à tese de julgamento, nos seguintes termos: "Somente os 
servidores públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, na redação dada pela EC 
20/98) são vinculados ao regime próprio de previdência social, a excluir os estáveis nos termos 
do art. 19 do ADCT e os demais servidores admitidos sem concurso público, ressalvadas as 
aposentadorias e pensões já concedidas ou com requisitos já satisfeitos até a data da 
publicação da ata de julgamento destes embargos declaratórios".  

 

TEMA 1303 | RE 1448742 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 17/06/2024 

Suspensão da prescrição criminal pelo sobrestamento de recursos extraordinários que 
aguardam o julgamento de tema de repercussão geral. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II, XXXV, LIV, LV e 129, I da Constituição Federal a possibilidade de suspensão automática 
do prazo prescricional da pretensão punitiva penal durante o período de sobrestamento de 
recurso extraordinário nos tribunais de origem (art. 1.030, III, do CPC) para aguardar o 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6693135
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julgamento de tema de repercussão geral, independente de decisão específica do ministro 
relator do processo selecionado como paradigma no Supremo Tribunal Federal (art. 1.035, § 
5º, do CPC) determinando a suspensão de ações penais em curso que tratem da mesma 
controvérsia, assim como do prazo prescricional da pretensão punitiva penal, caso entenda 
necessário e adequado. 

Tese firmada: “1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos tribunais de origem para 
aguardar o julgamento de tema de repercussão geral não suspende automaticamente o prazo 
prescricional de pretensão punitiva penal; 2. O ministro relator do processo selecionado como 
paradigma no Supremo Tribunal Federal, caso entenda necessário e adequado, poderá 
determinar a suspensão de ações penais em curso que tratem de mesma controvérsia, assim 
como do prazo prescricional de pretensão punitiva penal.” 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 488 | RE 646104 | Rel. Min. Dias Toffoli – Julgado em 29/05/2024 

Representatividade sindical de micro e pequenas indústrias artesanais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
8º, I e II; 146; 170 e 179, da Constituição Federal, se o Sindicato da Micro e Pequena Indústria 
do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo – SIMPI possui, ou não, representatividade sindical 
relativamente às micro e pequenas empresas com até 50 empregados e, em consequência, se 
faz jus ao recebimento de contribuição sindical, considerados os princípios da liberdade e da 
unicidade sindical, bem como o tratamento constitucional diferenciado dispensado a essas 
sociedades empresariais. 

Tese firmada: “Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, inciso II, 
da Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou qualquer outro critério 
relativo à dimensão da empresa, não constitui elemento apto a embasar a definição de 
categoria econômica ou profissional para fins de criação de sindicatos de micros e pequenas 
empresas.” 

 

TEMA 506 | RE 635659 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Julgado em 26/06/2024 

Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário, em que se discute, à luz do art. 5º, 
X, da Constituição Federal, a compatibilidade, ou não, do art. 28 da Lei 11.343/2006, que tipifica 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4097162
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4034145
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o porte de drogas para consumo pessoal, com os princípios constitucionais da intimidade e da 
vida privada. 

Tese firmada: “1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, 
transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem 
prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e 
aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de 
comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas nos 
incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza 
não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando da posse de 
cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial apreenderá a substância e notificará o 
autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. 
Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 
11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a 
atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da 
Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver 
em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-
fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5. A presunção do item 
anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes impedidos de realizar a 
prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite acima 
estabelecido, quando presentes elementos que indiquem intuito de mercancia, como a forma 
de acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias 
apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, registros de operações 
comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, 
caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em flagrante, justificativa 
minudente para afastamento da presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão 
a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada 
no item 4, deverá o juiz, na audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o 
afastamento da presunção de porte para uso próprio; 8. A apreensão de quantidades 
superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de concluir que a conduta é atípica, 
apontando nos autos prova suficiente da condição de usuário. ” 

 

TEMA 683 | RE 766304 | Rel. Min. Marco Aurélio – Julgado em: 02/05/2024 

Reconhecimento de direito à nomeação de candidato preterido, quando ajuizada a ação após 
o prazo de validade do concurso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, 
I, II, IV e IX, da Constituição federal, a possibilidade de o Judiciário determinar a nomeação de 
candidato, supostamente preterido em concurso público, em ação ajuizada após o prazo de 
validade do concurso. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4449480
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Tese firmada: "A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação de candidato 
aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) deve ter por causa de pedir 
preterição ocorrida na vigência do certame. " 

 

TEMA 1305 | RE 592152 | Rel. Min. Cristiano Zanin – Pub.: 11/06/2024 

Validação dos adicionais instituídos pelos Estados e pelo Distrito Federal para financiar os 
Fundos de Combate à Pobreza pelo art. 4º da Emenda Constitucional 42/2003. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 24, 
§3°, da Constituição Federal e dos arts. 2º; e 4º, da Emenda Constitucional n. 42/2003, a 
constitucionalidade do art. 4º da Emenda Constitucional 42/2003 que convalidou a majoração 
de alíquota de ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza do 
Estado de Sergipe, instituída pela Lei Estadual n° 4.731/2003 e Decretos Estaduais n 21.600 e 
21.645/2003, em desconformidade com os critérios preconizados na Emenda Constitucional 
31/2000. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o 
Ministro André Mendonça. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro André 
Mendonça. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 
matéria. Não se manifestou o Ministro André Mendonça. 

 

 

Temas com repercussão geral afastada 

 

TEMA 574 | RE 680871 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 14/05/2024 

Desligamento voluntário do serviço militar, antes do cumprimento de lapso temporal 
legalmente previsto, de oficial que ingressa na carreira por meio de concurso público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do inciso 
XV do art. 5º da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de oficial militar que ingressa na 
carreira por meio de concurso público solicitar desligamento, antes do lapso temporal previsto 
em lei, bem como a ocorrência, ou não, de efetivo prejuízo à Administração Pública ao preterir 
interesse público em prol do individual. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2636233
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6862578
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Tese firmada: “Não possui repercussão geral a discussão sobre o desligamento voluntário do 
serviço militar, antes do cumprimento de lapso temporal legalmente previsto, de praça das 
Forças Armadas que ingressa na carreira por meio de concurso público.” 

 

TEMA 1273 | ARE 1441470 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
18/06/2024 

Percepção cumulativa tanto do adicional de atividades externas (previsto exclusivamente em 
norma convencional coletiva) quanto do adicional de periculosidade específico dos 
trabalhadores motociclistas (positivado no § 4º do art. 193 da CLT), em relação aos carteiros 
condutores de motocicleta. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º, 5º, caput, II, XXXV e LIV, 6º, 7º, XXIII, XXVI, 8º, III e VI, e 37, caput, da Constituição Federal, 
a natureza jurídica do adicional de atividade de distribuição e/ou coleta externa (AADC), 
previsto no PCCS/2008 da ECT, para definir a possibilidade de sua acumulação com o adicional 
de periculosidade, objeto do art. 193, § 4º, da CLT, nas hipóteses em que carteiro motorizado 
faça uso de motocicleta, ante previsão convencional de supressão do AADC quando previsto 
outro adicional sob o mesmo título. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia acerca da percepção cumulativa tanto do adicional de atividades externas 
(previsto exclusivamente em norma convencional coletiva) quanto do adicional de 
periculosidade específico dos trabalhadores motociclistas (positivado no § 4º do art. 193 da 
CLT), em relação aos carteiros condutores de motocicleta.” 

 

TEMA 1301 | ARE 1461142 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
24/05/2024 

Recebimento de abono com sobras do FUNDEB e inclusão da parcela na base de cálculo da 
contribuição previdenciária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
37; 40; 212-A, XI, da Constituição Federal a possibilidade de pagamento de abono com sobras 
do FUNDEB, nos casos de ausências e afastamentos temporários do serviço; assim como se deve 
incidir contribuição previdenciária sobre o abono. 

Tese firmada: “São infraconstitucionais as controvérsias sobre os requisitos para o recebimento 
de abono com sobras do FUNDEB, assim como sobre a inclusão dessa parcela na base de cálculo 
da contribuição previdenciária.” 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6659048
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6754240


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 21 |Período – 01/05/2024 A 30/06/2024 

16 

TEMA 1306 | ARE 1484798 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 19/06/2024 

Possibilidade de fundamentar ações de vigilância sanitária na Resolução da Diretoria 
Colegiada – RDC nº 56/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
6º, 23, II e 196 da Constituição Federal a aplicação de sanções por parte da vigilância sanitária 
municipal com base no descumprimento da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 56/2009, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que dispõe sobre importação, 
recebimento em doação, aluguel, comercialização e o uso dos equipamentos para 
bronzeamento artificial. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia sobre 
a possibilidade de fundamentar ações de vigilância sanitária na Resolução da Diretoria 
Colegiada – RDC nº 56/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.” 

 

 

Temas com repercussão geral reconhecida –  
Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 1255 | RE 1412069 | Rel. Min. André Mendonça – Pub.: 24/05/2024 

Possibilidade da fixação dos honorários por apreciação equitativa (artigo 85, § 8º, do Código 
de Processo Civil) quando os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da 
demanda forem exorbitantes. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º, 3º, I e IV, 5º, caput, XXXIV e XXXV, 37, caput, e 66, § 1º, da Constituição Federal, a 
interpretação conferida pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 85, §§ 2º, 3º e 8º, do Código 
de Processo Civil, em julgamento de recurso especial repetitivo, no sentido de não ser 
permitida a fixação de honorários advocatícios por apreciação equitativa nas hipóteses de os 
valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda serem elevados, mas 
tão somente quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo 
vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo (Tema 1.076/STJ). 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Rosa Weber, Edson Fachin, Luiz Fux, Nunes Marques e Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 
Ministros Rosa Weber, Edson Fachin, Luiz Fux, Nunes Marques e Cármen Lúcia. “ 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6878279
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6521918
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Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 18/04/2024. 

 

TEMA 1299 |RE 1487051 | Rel. Min. Luiz Fux – Decisão:  11/05/2024  

Constitucionalidade do repasse de parte dos emolumentos extrajudiciais para o 
financiamento das instituições integrantes do Sistema do Justiça e se tal matéria, 
configurando ou não organização judiciária, se subordina ou não à iniciativa legislativa 
privativa dos Tribunais de Justiça. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
96, II, “b”; “d”; e 102, §2.º, da Constituição Federal a constitucionalidade da Lei Estadual nº 
8.811, de 07 de janeiro de 2019, do Estado do Pará, considerando a iniciativa da proposição 
legislativa que determinou o repasse de 4% dos emolumentos mensais das serventias 
extrajudiciais de notários e registradores ao Fundo Especial da Defensoria Pública do Pará. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. “ 

 

TEMA 1300 |  RE 1469150 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.:  23/05/2024  

Pagamento de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, 
contagiosa ou incurável de forma integral, sem a incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 
103/2019. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º da Constituição Federal e do art. 26, § 2º, III, da EC nº 103/2019, a incidência da forma de 
cálculo prevista no art. 26, § 2º, III, da EC 103/2019 para o pagamento de benefícios 
previdenciários de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, 
contagiosa ou incurável, quando requerido após a edição da Emenda Constitucional. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. “ 

Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos em 23/05/2024. 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6891064
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6792062
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TEMA 1302 | ARE 1479101 | Rel. Min. Nunes Marques – Pub.:  29/05/2024 

Competência para processar e julgar ações de cobrança de contribuições devidas por 
advogados à Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II; XIII; XXXVI; LIII; 133; e 149 da Constituição Federal, se as contribuições devidas pelos 
advogados à OAB têm natureza tributária, de modo a determinar se a competência para o 
processamento de demandas de cobrança de dívida de anuidades é de varas federais de 
execução fiscal ou de varas federais comuns. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral 
da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro André Mendonça. Não se manifestou 
a Ministra Cármen Lúcia. “ 

 

TEMA 1304 | RE 1459224 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.:  05/06/2024 

Incidência do § 4º-A do artigo 1º da LC 64/90 ao julgamento de contas de chefe do Poder 
Executivo perante o Poder Legislativo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
14; §9º; e 71; VIII, da Constituição Federal o indeferimento de registro de candidatura em razão 
da hipótese, ou não, de incidência prevista § 4-A do artigo 1º da Lei Complementar 64/90, 
incluído pela Lei Complementar 184/2021, nos casos em que o julgamento de contas de chefe 
do Poder Executivo seja de competência do Poder Legislativo. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. “ 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6850629
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6746168
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Superior Tribunal de Justiça 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

TEMA 368 | REsp 1119558/SC | Rel. Min. Gilson Dipp (Vice-Presidente) – Trânsito em julgado: 
03/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a possibilidade da cessão de créditos atinentes ao 
empréstimo compulsório sobre energia elétrica, instituído em favor das CENTRAIS ELÉTRICAS 
BRASILEIRAS S/A ELETROBRÁS. 

Tese firmada: “Os créditos decorrentes da obrigação de devolução do empréstimo compulsório, 
incidente sobre o consumo de energia elétrica, podem ser cedidos a terceiros, uma vez 
inexistente impedimento legal expresso à transferência ou à cessão dos aludidos créditos, nada 
inibindo a incidência das normas de direito privado à espécie, notadamente o art. 286 do Código 
Civil. ” 

 

TEMA 1109 | REsp 1925192/RS | REsp 1925193/RS | REsp 1928910/RS |Rel. Min. Sérgio 
Kukina – Trânsito em julgado: 24/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definição acerca da ocorrência, ou não, de renúncia tácita 
da prescrição, como prevista no art. 191 do Código Civil, quando a Administração Pública, no 
caso concreto, reconhece o direito pleiteado pelo interessado. 

Tese firmada: “Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a ensejar o 
pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando a 
Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, autorize a mencionada retroação, 
reconhece administrativamente o direito pleiteado pelo interessado. ” 

 

TEMA 1160 | REsp 1986304/RS | REsp 1996013/PR | REsp 1996014/RS  | REsp 1996685/RS  
|REsp 1996784/SC |Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Trânsito em julgado: 24/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: A possibilidade de incidência do Imposto de Renda retido na 
fonte e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos 
líquidos de operações financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais decorrentes de 
diferença de correção monetária. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=368&cod_tema_final=368
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1109&cod_tema_final=1109
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1109&cod_tema_final=1109
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1109&cod_tema_final=1109
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
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Tese firmada: “O IR e a CSLL incidem sobre a correção monetária das aplicações financeiras, 
porquanto estas se caracterizam legal e contabilmente como Receita Bruta, na condição de 
Receitas Financeiras componentes do Lucro Operacional. ” 

 

TEMA 1179 | REsp 2015612/SP | REsp 2014023/SP | Rel. Min. Gurgel de Faria – Trânsito em 
julgado: 18/03/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) podem, à luz da Lei n. 8.906/1994, instituir e cobrar anuidade das sociedades de 
advogados. 

Tese firmada: “Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir 
e cobrar anuidade das sociedades de advogados.” 

 

Teses com acordão publicado 

 

 

TEMA 414 | REsp 1937887/RJ  | REsp 1166561/RJ  | REsp 1937891/RJ | Rel. Min. Paulo Sérgio 
Domingues – Pub.: 25/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema 414/STJ, quanto à forma de cálculo da 
tarifa progressiva dos serviços de fornecimento de água e de esgoto sanitário em unidades 
compostas por várias economias e hidrômetro único, após a aferição do consumo. 

Tese firmada: “1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) 
e um único hidrômetro é lícita a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela 
prestação dos serviços de saneamento por meio da exigência de uma parcela fixa ("tarifa 
mínima"), concebida sob a forma de franquia de consumo devida por cada uma das unidades 
consumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda parcela, variável e eventual, 
exigida apenas se o consumo real aferido pelo medidor único do condomínio exceder a franquia 
de consumo de todas as unidades conjuntamente consideradas. 2. Nos condomínios formados 
por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de 
metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, 
utilizando-se apenas do consumo real global, considere o condomínio como uma única unidade 
de consumo (uma única economia). 3. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de 
consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da 
tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, a partir de um hibridismo de 
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regras e conceitos, dispense cada unidade de consumo do condomínio da tarifa mínima exigida 
a título de franquia de consumo. ” 

Modulação de efeitos: “Evolução substancial da jurisprudência que bem se amolda à previsão 
do art. 927, § 3º, do CPC, de modo a autorizar a parcial modulação de efeitos do julgamento, a 
fim de que às prestadoras dos serviços de saneamento básico seja declarado lícito modificar o 
método de cálculo da tarifa de água e esgoto nos casos em que, por conta de ação revisional de 
tarifa ajuizada por condomínio, esteja sendo adotado o "modelo híbrido". Entretanto, fica 
vedado, para fins de modulação e em nome da segurança jurídica e do interesse social, que 
sejam cobrados dos condomínios quaisquer valores pretéritos por eventuais pagamentos a 
menor decorrentes da adoção do chamado “modelo híbrido” Nos casos em que a prestadora 
dos serviços de saneamento básico tenha calculado a tarifa devida pelos condomínios dotados 
de medidor único tomando-os como um único usuário dos serviços (uma economia apenas), 
mantém-se o dever de modificar o método de cálculo da tarifa, sem embargo, entretanto, do 
direito do condomínio de ser ressarcido pelos valores pagos a maior e autorizando-se que a 
restituição do indébito seja feita pelas prestadoras por meio de compensação entre o montante 
restituível com parcelas vincendas da própria tarifa de saneamento devida pelo condomínio, até 
integral extinção da obrigação, respeitado o prazo prescricional. Na restituição do indébito, 
modulam-se os efeitos do julgamento de modo a afastar a dobra do art. 42, parágrafo único, do 
CDC, à compreensão de que a dinâmica da evolução jurisprudencial relativa ao tema conferiu 
certa escusabilidade à conduta da prestadora dos serviços". 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ cujos objetos coincidam com o 
da matéria afetada (Acórdão publicado no DJe de 29/11/2021). 
 

TEMA 769 | REsp 1835864/SP | REsp 1666542/SP | REsp 1835865/SP |Rel. Min. Herman 
Benjamin – Pub.: 09/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definição a respeito: i) da necessidade de esgotamento das 
diligências como pré-requisito para a penhora do faturamento; ii) da equiparação da penhora 
de faturamento à constrição preferencial sobre dinheiro, constituindo ou não medida 
excepcional no âmbito dos processos regidos pela Lei 6.830/1980; e iii) da caracterização da 
penhora do faturamento como medida que implica violação do princípio da menor onerosidade. 

Tese firmada: “I - A necessidade de esgotamento das diligências como requisito para a penhora 
de faturamento foi afastada após a reforma do CPC/1973 pela Lei 11.382/2006; II - No regime 
do CPC/2015, a penhora de faturamento, listada em décimo lugar na ordem preferencial de bens 
passíveis de constrição judicial, poderá ser deferida após a demonstração da inexistência dos 
bens classificados em posição superior, ou, alternativamente, se houver constatação, pelo juiz, 
de que tais bens são de difícil alienação; finalmente, a constrição judicial sobre o faturamento 
empresarial poderá ocorrer sem a observância da ordem de classificação estabelecida em lei, se 
a autoridade judicial, conforme as circunstâncias do caso concreto, assim o entender (art. 835, 
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§ 1º, do CPC/2015), justificando-a por decisão devidamente fundamentada; III - A penhora de 
faturamento não pode ser equiparada à constrição sobre dinheiro; IV - Na aplicação do princípio 
da menor onerosidade (art. 805, parágrafo único, do CPC/2015; art. 620, do CPC/1973): a) 
autoridade judicial deverá estabelecer percentual que não inviabilize o prosseguimento das 
atividades empresariais; e b) a decisão deve se reportar aos elementos probatórios concretos 
trazidos pelo devedor, não sendo lícito à autoridade judicial empregar o referido princípio em 
abstrato ou com base em simples alegações genéricas do executado. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 5/2/2020). 
 

TEMA 986 | REsp 1699851/TO | REsp 1692023/MT | REsp 1734902/SP | REsp 1734946/SP 
|Rel. Min. Herman Benjamin – Pub.: 29/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de 
Energia Elétrica (TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) 
na base de cálculo do ICMS. 

Tese firmada: “A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso de 
Distribuição (TUSD), quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a ser 
suportado diretamente pelo consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra, para os fins do 
art. 13, § 1º, II, 'a', da LC 87/1996, a base de cálculo do ICMS. ” 

Modulação de efeitos: “O Ministro Relator Herman Benjamin lavrou o acórdão consignando o 
seguinte:  1. Considerando que até o julgamento do REsp 1.163.020/RS - que promoveu 
mudança na jurisprudência da Primeira Turma – a  orientação das Turmas que compõem a Seção 
de Direito Público do STJ era, s.m.j., toda favorável ao contribuinte do ICMS nas operações de 
energia elétrica, proponho, com base no art. 927, § 3º, do CPC, a modulação dos efeitos, a incidir 
exclusivamente em favor dos consumidores que, até 27.3.2017-data de publicação do acórdão 
proferido julgamento do REsp 1.163.020/RS-, hajam sido beneficiados por decisões que tenham 
deferido a antecipação de tutela, desde que elas (as decisões provisórias) se encontrem ainda 
vigentes, para, independente de depósito judicial, autorizar o recolhimento do ICMS sem a 
inclusão da TUST/TUSD na base de cálculo. Note-se que mesmo estes contribuintes submetem-
se ao pagamento do ICMS, observando na base de cálculo a inclusão da TUST e TUSD, a partir 
da publicação do presente acórdão-aplicável, quanto aos contribuintes com decisões favoráveis 
transitadas em julgado, o disposto adiante, ao final. 2. A modulação aqui proposta, portanto, 
não beneficia contribuintes nas seguintes condições: a) sem ajuizamento de demanda judicial; 
b) com ajuizamento de demanda judicial, mas na qual inexista Tutela de Urgência ou de 
Evidência (ou cuja tutela outrora concedida não mais se encontre vigente, por ter sido cassada 
ou reformada); c) com ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou 
Evidência tenha sido condicionada à realização de depósito judicial; e d) com ajuizamento de 
demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido concedida após 
27.3.2017. 3. Em relação às demandas transitadas em julgado com decisão favorável ao 
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contribuinte, eventual modificação está sujeita à análise individual (caso a caso), mediante 
utilização, quando possível, da via processual adequada.” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/11/2017 e finalizada em 
28/11/2017 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 24/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão nacional de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). (acórdão publicado no DJe de 
15/12/2017) 
 

TEMA 1079 | REsp 1898532/CE | REsp 1905870/PR  |Rel. Min. Regina Helena Costa – Pub.: 
02/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o limite de 20 (vinte) salários-mínimos é aplicável 
à apuração da base de cálculo de "contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros", 
nos termos do art. 4º da Lei n. 6.950/1981, com as alterações promovidas em seu texto pelos 
arts. 1º e 3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986. 

Tese firmada: “a i) o art. 1° do Decreto-Lei 1.861/1981 (com a redação dada pelo DL 1.867/1981) 
definiu que as contribuições devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac incidem até o limite 
máximo das contribuições previdenciárias; ii) especificando o limite máximo das contribuições 
previdenciárias, o art. 4°, parágrafo único, da superveniente Lei 6.950/1981, também 
especificou o teto das contribuições parafiscais em geral, devidas em favor de terceiros, 
estabelecendo-o em 20 vezes o maior salário mínimo vigente; e iii) o art. 1°, inciso I, do Decreto-
Lei 2.318/1986, expressamente revogou a norma específica que estabelecia teto limite para as 
contribuições parafiscais devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac, assim como o seu art. 3° 
expressamente revogou o teto limite para as contribuições previdenciárias; iv) portanto, a partir 
da entrada em vigor do art. 1°, 1, do Decreto-Lei 2.318/1986, as contribuições destinadas ao 
Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac não estão submetidas ao teto de vinte salários.”  
 
Modulação de efeitos: A Ministra Relatora Regina Helena Costa lavrou o acórdão consignando 
o seguinte: "(...) Assim, proposta a superação do vigorante e específico quadro jurisprudencial 
sobre a matéria tratada (overruling), e, em reverência a estabilidade e à previsibilidade dos 
precedentes judiciais, impõe-se, em meu sentir, modular os efeitos do julgado tão-só com 
relação às empresas que ingressaram com ação judicial e/ou protocolaram pedidos 
administrativos até a data do início do presente julgamento, obtendo pronunciamento (judicial 
ou administrativo) favorável, restringindo-se a limitação da base de cálculo, porém, até a 
publicação do acórdão."  (trecho do Acórdão publicado no DJe de 2/5/2024). 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020). 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1079&cod_tema_final=1079
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1079&cod_tema_final=1079


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 21 |Período – 01/05/2024 A 30/06/2024 

24 

TEMA 1102 | REsp 1925194/RO | REsp 1925190/DF  | REsp 1925176/PA | Rel. Min. Afrânio 
Vilela – Pub.: 26/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível a comprovação de transação 
administrativa, relativa ao pagamento da vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras 
ou documento expedido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - 
SIAPE, conforme art. 7º, § 2º, da MP nº 2.169-43/2001, inclusive em relação a acordos firmados 
em momento anterior à vigência dessa norma. 

Tese firmada: “I) É possível a comprovação de transação administrativa, relativa ao pagamento 
da vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme art. 7º, § 2º, da MP 1.962-
33/2000, reproduzida na vigente MP 2.169-43/2001, apenas em relação a acordos firmados 
posteriormente à sua vigência. II) Quando não for localizado o instrumento de transação 
devidamente homologado, e buscando impedir o enriquecimento ilícito, os valores recebidos 
administrativamente, a título de 28,86%, demonstrados por meio dos documentos expedidos 
pelo SIAPE, devem ser deduzidos da quantia apurada, com as atualizações pertinentes. ” 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão os Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ. (acórdão publicado no DJe de 23/8/2021). 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração acolhidos em parte, publicados em 
26/06/2024. 

 

TEMA 1125 | REsp 1896678/RS | REsp 1958265/SP  | Rel. Min. Gurgel de Faria - Pub.: 
26/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de exclusão do valor correspondente ao ICMS-
ST da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte substituído. 

Tese firmada: “O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS 
devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária progressiva. ” 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão os Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ. (acórdão publicado no DJe de 23/8/2021). 
 
Modulação de efeitos: “Na linha da orientação do Supremo Tribunal Federal, firmada no 
julgamento da Tese 69 da repercussão geral, e considerando a inexistência de julgados no 
sentido aqui proposto, conforme o panorama jurisprudencial descrito neste voto, impõe-se 
modular os efeitos desta decisão, a fim de que sua produção ocorra a partir da publicação da 
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ata do julgamento no veículo oficial de imprensa, ressalvadas as ações judiciais e os 
procedimentos administrativos em curso. (Acórdão publicado no DJe de 28/02/2024) ” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração acolhidos em parte, para esclarecer a 
modulação de efeitos da presente tese (Tema 1.125 do STJ) terá como marco 15/03/2017 – data 
do julgamento do Tema 69 do STF, com publicação em 26/06/2024. 
 

TEMA 1127 | REsp 1945851/CE | REsp 1945879/CE | Rel. Min. Afrânio Vilela– Pub.: 
13/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de menor de 18 (dezoito) anos que não tenha 
concluído a educação básica se submeter, a despeito do previsto no art. 38, § 1°, II, da Lei n. 
9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao sistema de avaliação 
diferenciado de jovens e adultos - normalmente oferecido pelos Centros de Jovens e Adultos 
(CEJA's) - de modo a adquirir diploma de conclusão de ensino médio para fins de matrícula em 
curso de educação superior. 

Tese firmada: “É ilegal menor de 18 anos antecipar a conclusão de sua educação básica 
submetendo-se ao sistema de avaliação diferenciado oferecido pelos Centros de Educação de 
Jovens e Adultos-CEJAs, ainda que o intuito seja obter o diploma de ensino médio para 
matricular-se em curso superior.”  

Modulação de efeitos: “Modula-se os efeitos do julgado para manter a consequência das 
decisões judiciais que autorizaram menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a 
educação básica se submeter ao sistema de avaliação diferenciado de jovens e adultos 
proferidas até a data da publicação do acórdão.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão o processamento dos recursos 
especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em 
tramitação no STJ, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do 
RISTJ. 
 

TEMA 1170 | REsp 1974197/AM | REsp 2000020/MG  | REsp 2006644/MG  | Rel. Min.  
Paulo Sérgio Domingues – Pub.: 10/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é cabível a incidência de contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a empregado a título de décimo terceiro salário 
proporcional referente ao aviso prévio indenizado. 

Tese firmada: “A contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores pagos ao 
trabalhador a título de décimo terceiro salário proporcional relacionado ao período do aviso 
prévio indenizado.” 
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Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial cujos objetos coincidam com o da matéria afetada, 
segundo o disposto no art. 1.037, inciso II, do CPC/2015 e observada a orientação do art. 256-L 
do RISTJ. 

TEMA 1176 | REsp 2003509/RN | REsp 2004215/SP | REsp 2004806/SP |Rel. Min. Teodoro 
Silva Santos – Pub.: 28/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados na 
vigência da redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, diretamente ao 
empregado, em decorrência de acordo celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados 
por meio de depósitos nas contas vinculados do titular. 

Tese firmada: “São eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado, após 
o advento da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho. 
Assegura-se, no entanto, a cobrança de todas as parcelas incorporáveis ao fundo, consistente 
em multas, correção monetária, juros moratórios e contribuição social, visto que a União Federal 
e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração do ajuste na via laboral, não sendo 
por ele prejudicadas (art. 506, CPC). ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-
L do RISTJ. 

TEMA 1196 | REsp 2012101/MG | REsp 2012112/MG | REsp 2016358/MG |Rel. Jesuíno 
Rissato (Desembargador convocado do TJDFT) – Pub.: 27/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na 
progressão de regime de condenado por crime hediondo com resultado morte, reincidente 
genérico, por ser mais benéfico ao reeducando em detrimento das modificações promovidas 
pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o art. 112, VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de 
Execuções Penais). 

Tese firmada: “É válida a aplicação retroativa do percentual de 50% (cinquenta por cento), para 
fins de progressão de regime, a condenado por crime hediondo, com resultado morte, que seja 
reincidente genérico, nos moldes da alteração legal promovida pela Lei n. 13.964/2019 no art. 
112, inc. VI, alínea a, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), bem como a posterior concessão 
do livramento condicional, podendo ser formulado posteriormente com base no art. 83, inc. V, 
do Código Penal, o que não configura combinação de leis na aplicação retroativa de norma penal 
material mais benéfica. ” 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1196&cod_tema_final=1196
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1196&cod_tema_final=1196
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1196&cod_tema_final=1196
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Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1197 | REsp 2029515/MS | REsp 2026129/MS | REsp 2027794/MS | Rel. Min. Jesuíno 
Rissato (Desembargador convocado do TJDFT) – Pub.: 24/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do 
Código Penal, em conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), 
configuraria bis in idem. 

Tese firmada: “A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, alínea f, do Código Penal (CP), em 
conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), não configura bis in 
idem. ” 
 
Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 

TEMA 1200 | REsp 2029809/MG | REsp 2034650/SP | Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze – Pub.: 
28/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de 
herança proposta por filho cujo reconhecimento da paternidade tenha ocorrido após a morte. 

Tese firmada: “O prazo prescricional para propor ação de petição de herança conta-se da 
abertura da sucessão, cuja fluência não é impedida, suspensa ou interrompida pelo ajuizamento 
de ação de reconhecimento de filiação, independentemente do seu trânsito em julgado.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravo 
em recurso especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte de Justiça que versem sobre 
a mesma questão jurídica, a fim de não embaraçar, na origem, a tramitação da pretensão de 
reconhecimento de paternidade veiculada no mais das vezes, em conjunto com a petição de 
herança. 

TEMA 1207 | REsp 2039614/PR  | REsp 2039616/PR | REsp 2045596/RS | Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Pub.: 28/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, no caso de compensação de prestações 
previdenciárias, recebidas na via administrativa, quando de levantamento de cálculos em 
cumprimento de sentença concessiva de outro benefício, com elas não acumulável, nos meses 
em que houver o percebimento (na via administrativa) de importância maior que a estabelecida 
na via judicial, a dedução deverá abranger todo o quantum recebido pelo beneficiário ou ter 
como teto o valor referente à parcela fruto da coisa julgada. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1200&cod_tema_final=1200
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1200&cod_tema_final=1200
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1207&cod_tema_final=1207
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1207&cod_tema_final=1207
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1207&cod_tema_final=1207
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Tese firmada: “A compensação de prestações previdenciárias, recebidas na via administrativa, 
quando da elaboração de cálculos em cumprimento de sentença concessiva de outro benefício, 
com elas não acumulável, deve ser feita mês a mês, no limite, para cada competência, do valor 
correspondente ao título judicial, não devendo ser apurado valor mensal ou final negativo ao 
beneficiário, de modo a evitar a execução invertida ou a restituição 1317982indevida. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda 
Instância e/ou no STJ. 
 

TEMA 1217 | REsp 2045491/DF | REsp 2045191/DF | REsp 2045193/DF |Rel. Min. Paulo 
Sérgio Domingues – Pub.: 27/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de cancelamento de precatórios ou 
Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais, no período em que produziu efeitos jurídicos o 
art. 2º da Lei 13.463/2017, apenas em razão do decurso do prazo legal de dois anos do depósito 
dos valores devidos, independentemente de qualquer consideração acerca da existência ou 
inexistência de verdadeira inércia a cargo do titular do crédito. 

Tese firmada: “É válido o ato jurídico de cancelamento automático de precatórios ou requisições 
federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da publicação da Lei 13.463/2017) 
e 06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de julgamento da ADI 5.755/DF), nos termos 
do art. 2º, caput, e § 1º, da Lei 13.463/2017, desde que caracterizada a inércia do credor em 
proceder ao levantamento do depósito pelo prazo legalmente estabelecido (dois anos). É ilegal 
esse mesmo ato se circunstâncias alheias à vontade do credor impediam, ao tempo do 
cancelamento, o levantamento do valor depositado.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

TEMA 1231 |  EREsp 1959571/RS |  REsp 2075758/ES | REsp 2072621/SC |Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques – Pub.: 25/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Decidir sobre a possibilidade de creditamento, no âmbito do 
regime não-cumulativo das contribuições ao PIS e COFINS, dos valores que o contribuinte, na 
condição de substituído tributário, paga ao contribuinte substituto a título de reembolso pelo 
recolhimento do ICMS-substituição (ICMS-ST). 

Tese firmada: “1ª) Os tributos recolhidos em substituição tributária não integram o conceito de 
custo de aquisição previsto no art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77; 2ª) Os valores pagos pelo 
contribuinte substituto a título de ICMS-ST não geram, no regime não cumulativo, créditos para 

https://bra01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fprocessos%2Fdetalhe.asp%3Fincidente%3D6137386&data=05%7C02%7Caparecidasayao%40tjrj.jus.br%7C5561b36c75b14bd73a1a08dc972ff16e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638551479358365582%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=xtA0jQO1%2FPLuhaAzncYMHufTwjIJWXVJx%2Fu40nTbMjw%3D&reserved=0
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1217&cod_tema_final=1217
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1217&cod_tema_final=1217
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1217&cod_tema_final=1217
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1231&cod_tema_final=1231
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1231&cod_tema_final=1231
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1231&cod_tema_final=1231
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fins de incidência das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte 
substituído.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

TEMA 1237 |  REsp 2065817/RJ |  REsp 2068697/RS | REsp 2075276/RS | REsp 2109512/PR | 
REsp 2116065/SC | Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Pub.: 25/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: A possibilidade de incidência das contribuições ao PIS/PASEP 
e COFINS sobre os valores de juros, calculados pela taxa SELIC, recebidos em face de repetição 
de indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos efetuados por 
clientes em atraso. 

Tese firmada: “Os valores de juros, calculados pela taxa SELIC ou outros índices, recebidos em 
face de repetição de indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos 
efetuados decorrentes de obrigações contratuais em atraso, por se caracterizarem como Receita 
Bruta Operacional, estão na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS 
cumulativas e, por integrarem o conceito amplo de Receita Bruta, na base de cálculo das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do julgamento de todos os 
processos em primeira e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior 
Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015). 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 997 | REsp 1724834/SC  | REsp 1679536/RN  | REsp 1728239/SC  |Rel. Min. Herman 
Benjamin – Julgado em 20/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Legalidade do estabelecimento, por atos infralegais, de 
limite máximo para a concessão do parcelamento simplificado, instituído pela Lei 10.522/2002. 

Tese firmada: “O estabelecimento de teto para adesão ao parcelamento simplificado, por 
constituir medida de gestão e eficiência na arrecadação e recuperação do crédito público, pode 
ser feito por ato infralegal, nos termos do art. 96 do CTN. Excetua-se a hipótese em que a lei em 
sentido restrito definir diretamente o valor máximo e a autoridade administrativa, na 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1237&cod_tema_final=1237
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1237&cod_tema_final=1237
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1237&cod_tema_final=1237
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1237&cod_tema_final=1237
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1237&cod_tema_final=1237
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=997&cod_tema_final=997
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=997&cod_tema_final=997
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=997&cod_tema_final=997
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regulamentação da norma, fixar quantia inferior à estabelecida na lei, em prejuízo do 
contribuinte.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos feitos 
pendentes, que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional (acórdão 
publicado no DJe de 16/10/2018, republicado no DJe de 22/10/2018). 

 

TEMA 1153 | REsp 1954380/SP | REsp 1954382/SP |Rel. Min. Ricardo Villas Bôas – Julgado 
em 05/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se os honorários advocatícios de sucumbência, em 
virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção prevista no § 2º do art. 833 do 
Código de Processo Civil de 2015 - pagamento de prestação alimentícia. 

Tese firmada: “A verba honorária sucumbencial, a despeito da sua natureza alimentar, não se 
enquadra na exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 (penhora para pagamento de 
prestação alimentícia).” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ. 
 

TEMA 1190 | REsp 2029636/SP | REsp 2029675/SP | REsp 2030855/SP |  REsp 2031118/SP | 
Rel. Min. Herman Benjamin – Julgado em 20/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de fixação de honorários advocatícios 
sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de 
existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao regime da 
Requisição de Pequeno Valor - RPV. 

Tese firmada: “Na ausência de impugnação à pretensão executória, não são devidos honorários 
advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, ainda que 
o crédito esteja submetido a pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ. 
 

TEMA 1213 | REsp 1955440/DF | REsp 1955300/DF | REsp 1955957/MG |  REsp 1955116/AM 
|Rel. Min. Herman Benjamin – Julgado em 22/05/2024 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1153&cod_tema_final=1153
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1153&cod_tema_final=1153
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
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Questão Submetida a Julgamento: A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e 
permite a constrição patrimonial em sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, ao 
menos até a instrução final da ação de improbidade, quando ocorrerá a delimitação da quota de 
cada agente pelo ressarcimento. 

Tese firmada: “Para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os corréus da Ação 
de Improbidade Administrativa, de modo que a constrição deve recair sobre os bens de todos 
eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório da medida ao quantum determinado 
pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em relação a cada um.” 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais que versem acerca da questão delimitada e tramitem na segunda 
instância e/ou Superior Tribunal de Justiça. 
 

TEMA 1249 | REsp 2070717/MG | REsp 2070857/MG | REsp 2070863/MG | REsp 
2071109/MG |Rel. Min. Joel Ilan Paciornik – Julgado em 20/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência 
previstas na Lei Maria da Penha; II) (im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo 
predeterminado de vigência da medida. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 13/3/2024 e finalizada em 
19/3/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 564/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais que versem acerca da questão delimitada e tramitem na segunda 
instância e/ou Superior Tribunal de Justiça. 
 

TEMA 1252 | REsp 2050498/SP | REsp 2050837/SP  | REsp 2052982/SP | Rel. Min. Herman 
Benjamin – Julgado em 20/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a Contribuição Previdenciária incide ou não sobre 
os valores despendidos a título de Adicional de Insalubridade. 

Tese firmada: “Incide a Contribuição Previdenciária patronal sobre o Adicional de Insalubridade, 
em razão da sua natureza remuneratória.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no STJ. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1252&cod_tema_final=1252
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1252&cod_tema_final=1252
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1252&cod_tema_final=1252
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Temas Afetados 

 

TEMA 1124 |  REsp 1905830/SP | REsp 1912784/SP | REsp  1913152/SP | Rel. Min. Herman 
Benjamin  – Questão de Ordem: 29/5/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o 
termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados 
judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da 
data do requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária. 

Questão de ordem: “Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos 
efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por 
meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do 
requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária." (Acórdão publicado no 
DJe de 29/5/2024) 

Anotações NUGEPNAC: em 15/9/2021 e finalizada em 21/9/2021 (Primeira Seção). Vide 
Controvérsia n. 286/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do trâmite de todos os 
processos em grau recursal, tanto no âmbito dos Tribunais quanto nas Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais Federais, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada. 

TEMA 1148 | REsp 1955655/RS | REsp 1956946/RS  | Rel. Min. Herman Benjamin – Afetação: 
20/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: 1) Legitimidade passiva da concessionária de energia elétrica 
ao lado da ANEEL e da União para as demandas em que se discute sobre a legalidade dos 
regulamentos expedidos pelo Poder Público a respeito de parcela dos objetivos e parâmetros de 
cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE. 2) Mérito atinente à 
legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder Público a respeito de parcela dos objetivos 
e parâmetros de cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 16/2/2022 e finalizada em 
22/2/2022 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 366/STJ. 

Informações complementares: Em sessão de julgamento realizada no dia 20/06/2024, a 
Primeira Seção, por unanimidade, acolheu questão de ordem proposta pelo ministro relator e 
determinou a suspensão de todos os processos que tratam do tema já na primeira instância. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1124&cod_tema_final=1124
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1124&cod_tema_final=1124
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1124&cod_tema_final=1124
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1251&cod_tema_final=1251
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1250&cod_tema_final=1250
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TEMA 1251 | REsp 2031813/SC | REsp 2032021/RS  | Rel. Min. Afrânio Vilela – Afetação: 
02/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que 
reconhecido judicialmente o direito à indenização, por danos morais, a anistiado político ou aos 
seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/4/2024 e finalizada em 
16/4/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 490/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1253 | REsp 2078485/PE | REsp 2078989/PE | REsp 2078993/PE | REsp 2079113/PE 
|Rel. Min. Herman Benjamin – Afetação: 09/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de o substituído processual propor execução 
individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a mesma sentença foi objeto de 
execução coletiva por parte do substituto processual, extinta em virtude de prescrição 
intercorrente. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 17/4/2024 e finalizada em 
23/4/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 550/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional, conforme o art. 1.037, II, do CPC. 

TEMA 1254 | REsp 2034210/CE | REsp 2034211/CE  | REsp 2034214/CE | Rel. Min. Humberto 
Martins – Afetação: 10/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se ocorre ou não a prescrição para a habilitação de 
herdeiros ou sucessores da parte falecida no curso da ação. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 3/4/2024 e finalizada em 
9/4/2024 (Corte Especial). Vide Controvérsia n. 372/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria, e nos quais tenha 
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda 
Instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação 
prevista no art. 256-L do RISTJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1251&cod_tema_final=1251
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1250&cod_tema_final=1250
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1253&cod_tema_final=1253
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1253&cod_tema_final=1253
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1253&cod_tema_final=1253
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1253&cod_tema_final=1253
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=12540&cod_tema_final=1254
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=12540&cod_tema_final=1254
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=12540&cod_tema_final=1254
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TEMA 1255 | REsp 2083968/MG | Rel. Min. Joel Ilan Paciornik – Afetação: 10/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Se o delito de falsa identidade é crime formal, que se 
consuma quando o agente fornece, consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real 
identidade, e, portanto, independe da ocorrência de resultado naturalístico. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 17/4/2024 e finalizada em 
23/4/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 445/STJ 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1256 | REsp 2076432/DF | Rel. Min. Messod Azulay Neto – Afetação: 15/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definição da natureza do crime previsto no art. 14 da Lei 
10.826/2003 como de mera conduta e de perigo abstrato. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 17/4/2024 e finalizada em 
23/4/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 264/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos 
pendentes). 

TEMA 1257 | REsp 2074601/MG | REsp 2076137/MG | REsp 2076911/SP | REsp 2078360/MG 
| REsp 2089767/MG |Rel. Min. Afrânio Vilela – Afetação: 22/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade ou não de aplicação da nova lei de 
improbidade administrativa (Lei 14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 
8.429/1992, para regular o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, 
inclusive a previsão de se incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/5/2024 e finalizada em 
14/5/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 598/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1255&cod_tema_final=1255
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1256&cod_tema_final=1256
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1257&cod_tema_final=1257
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1257&cod_tema_final=1257
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1257&cod_tema_final=1257
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1257&cod_tema_final=1257
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1257&cod_tema_final=1257
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TEMA 1258 | REsp 1953602/SP | REsp 1986619/SP | REsp 1987628/SP | REsp 1987651/RS | 
Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca – Afetação: 29/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o alcance da determinação contida no art. 226 do 
Código de Processo Penal e se a inobservância do quanto nele estatuído configura nulidade do 
ato processual. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/5/2024 e finalizada em 
14/5/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 363/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1259 | REsp 1994424/RS | REsp 2000953/RS | Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca – 
Afetação: 29/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV, da 
Lei n. 11.343/2006 na condenação ao crime de tráfico de drogas relativamente ao porte ou posse 
ilegal de arma, por força do princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no 
mesmo contexto da traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do 
Desarmamento, em concurso material com o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 
11.343/2006). 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/5/2024 e finalizada em 
14/5/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 440/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do §1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1260 | REsp 2048687/BA | Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca – Afetação: 
29/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a) se, nos termos do art. 155 do CPP, a pronúncia não 
pode se fundamentar exclusivamente em elementos colhidos durante o inquérito policial; b) se 
o testemunho indireto, ainda que colhido em juízo, não constitui, isoladamente, meio de prova 
idôneo para a pronúncia. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/5/2024 e finalizada em 
14/5/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 508/STJ. 

Informações complementares: Decisão pela não suspensão dos feitos que tratem de idêntica 
questão de direito. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1258&cod_tema_final=1258
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1258&cod_tema_final=1258
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1258&cod_tema_final=1258
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1258&cod_tema_final=1258
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1259&cod_tema_final=1259
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1259&cod_tema_final=1259
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1260&cod_tema_final=1260
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TEMA 1261 | REsp 2093929/MG |  REsp 2105326/SP |Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira – 
Afetação: 04/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: (i) Necessidade de comprovação de que o proveito se 
reverteu em favor da entidade familiar na hipótese de penhora de imóvel residencial oferecido 
como garantia real, em favor de terceiros, pelo casal ou pela entidade familiar nos termos do 
art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990; (ii) Distribuição do ônus da prova nas hipóteses de garantias 
prestadas em favor de sociedade na qual os proprietários do bem têm participação societária. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 15/5/2024 e finalizada em 
21/5/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 608/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional, incluindo os recursos especiais e os agravos em recurso especial, nos termos 
do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

TEMA 1262 | REsp 2003735/PR  |  REsp 2004455/PR |Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca 
– Afetação: 07/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a exasperação da pena na primeira fase da 
dosimetria, nos casos em que se constata a ínfima quantidade de drogas, independentemente 
de sua natureza, caracterizaria aumento desproporcional da pena-base. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/5/2024 e finalizada em 
28/5/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 452/STJ. 

Informações complementares: Não suspensão da tramitação de processos. 

TEMA 1263 | REsp 2098943/SP  |  REsp 2098945/SP |Rel. Min. Afrânio Vilela – Afetação: 
10/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a oferta de seguro garantia tem o efeito de obstar 
o encaminhamento do título a protesto e a inscrição do débito tributário no Cadastro 
Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal (CADIN). 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 29/5/2024 e finalizada em 
4/6/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 601/STJ. 

Informações complementares: Nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, há determinação de 
suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 
a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1261&cod_tema_final=1261
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1261&cod_tema_final=1261
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1262&cod_tema_final=1262
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1262&cod_tema_final=1262
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1263&cod_tema_final=1263
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1263&cod_tema_final=1263
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TEMA 1264 | REsp 2092190/SP |  REsp 2121593/SP | REsp 2122017/SP |Rel. Min. João Otávio 
de Noronha – Afetação: 11/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a dívida prescrita pode ser exigida 
extrajudicialmente, inclusive com a inscrição do nome do devedor em plataformas de acordo ou 
de renegociação de débitos. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/5/2024 e finalizada em 
28/5/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 578/STJ. 

Informações complementares: Em despacho publicado no DJe de 24/06/2024, o Ministro 
Relator esclareceu que há determinação de: a) suspensão, sem exceção, de todos os processos 
que versem sobre a mesma matéria, sejam individuais ou coletivos, em processamento na 
primeira ou na segunda instância; b) suspensão inclusive do processamento dos feitos em que 
tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, em 
tramitação na segunda instância ou no STJ. 

 

TEMA 1265 | REsp 2097166/PR |  REsp 2109815/MG |Rel. Min. Herman Benjamin – Afetação: 
12/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o 
reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecutados para compor o polo passivo de 
Execução Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da 
Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC). 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 15/5/2024 e finalizada em 
21/5/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 600/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no STJ. 

TEMA 1266| REsp 1874133/SP |  REsp 1883871/SP |Rel. Min. João Otávio de Noronha – 
Afetação: 21/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível penhorar o imóvel alienado 
fiduciariamente em decorrência de dívida condominial. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/6/2024 e finalizada em 
18/6/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 220/STJ 

Informações complementares: Não aplicação do disposto no inciso II do art. 1.037 do CPC e no 
art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1264&cod_tema_final=1264
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1264&cod_tema_final=1264
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1264&cod_tema_final=1264
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1265&cod_tema_final=1265
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1265&cod_tema_final=1265
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1266&cod_tema_final=1266
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1266&cod_tema_final=1266
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TEMA 1267| REsp 2072867/MA | REsp 2072868/MA | REsp 2072870/MA |Rel. Min. Raul 
Araújo – Afetação: 25/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade 
recursal, na hipótese de apresentação de correição parcial, ao invés da interposição de agravo 
de instrumento (art. 1.015 do CPC), contra decisão de magistrado de primeiro grau que, 
exercendo juízo de admissibilidade, não admite apelação e, assim, não faz a remessa dos autos 
ao respectivo Tribunal, na forma prevista pelo § 3º do art. 1.010 do CPC de 2015. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 15/5/2024 e finalizada em 
21/5/2024 (Corte Especial). Vide Controvérsia n. 553/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no STJ. 

 

TEMA 1268| REsp 2145391/PB |Rel. Min. Raul Araújo – Afetação: 27/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a declaração de ilegalidade ou abusividade de 
tarifas e encargos em demanda anterior impede, sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de 
nova demanda para requerer a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação 
precedente. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 19/6/2024 e finalizada em 
25/6/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 246/STJ. IRDR 68/TJMG e IRDR 16/TJPB 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão a tramitação de processos com 
recurso especial e agravo em recurso especial interposto em tramitação na segunda instância e 
no STJ. 

IAC 17| REsp 1860219/SC  | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – Afetação: 17/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de rediscussão, em ações individuais, 
de coisa julgada formada em ação coletiva que tenha determinado expressamente a devolução 
de valores recebidos em razão de tutela antecipada posteriormente revogada. 

Anotações NUGEPNAC: Admitido na sessão eletrônica iniciada em 22/5/2024 e finalizada em 
28/5/2024 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de "suspensão da tramitação apenas dos 
processos pendentes no STJ ou nas instâncias de origem que guardem identidade para com a 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1267&cod_tema_final=1267
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1267&cod_tema_final=1267
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1267&cod_tema_final=1267
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202000237921
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presente causa, com aplicação extensiva da regra do art. 1.040 do CPC aos processos em curso 
neste Tribunal Superior, inclusive para fins de devolução à origem para sobrestamento." 
(Acórdão publicado no DJe de 17/6/2024). 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 

 

 

Teses com acórdão publicado 

 

IRDR 13 – Processo nº 0030387-03.2017.8.19.0000 - Rel. Des.  WERSON FRANCO PEREIRA 
RÊGO – Pub.: 04/06/2024   

Questão Submetida a Julgamento: TESE 1: É cabível ação rescisória para desconstituir decisão 
sobre reajuste de 24%, por violação ao enunciado da súmula vinculante nº 37; TESE 2: é cabível 
ação rescisória para desconstituir decisão sobre reajuste de 24%, ainda que o trânsito em 
julgado tenha ocorrido antes da decisão do STF no ARE 909.437 RG. 

Tese firmada: “São rescindíveis os v. acórdãos que concederam aos servidores do poder 
judiciário do estado do rio de janeiro "reajuste de 24%" por violação ao enunciado da súmula 
vinculante nº 37, nas hipóteses em que os respectivos julgamentos ocorreram após o início da 
vigência desta. “ 

Processo Paradigma: 0043794-13.2016.8.19.0000  

 

IRDR 26 – Processo nº 0039610-04.2022.8.19.0000 - Rel. Des.  FLAVIA ROMANO DE REZENDE 
– Pub.: 24/06/2024   

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade do reconhecimento, de ofício, da nulidade da 
contratação de servidores temporários, em virtude da inobservância dos requisitos legais e 
constitucionais dessa espécie de contrato, bem como se o reconhecimento de tal nulidade gera 
para o contratado o direito ao recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Tese firmada: “A nulidade da contratação temporária de servidores (artigo 37,IX da Constituição 
da República) por inobservância dos requisitos legais e constitucionais pode ser reconhecida de 
ofício e gera para o contratado o direito ao recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).“ 

Processo Paradigma: 0007365-04.2018.8.19.0024  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.291.00020
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.006.00536
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.291.00022
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.101000
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IRDR 38 – Processo nº 0032486-33.2023.8.19.0000 - Rel. Des.  CLAUDIO LUIS BRAGA DELL 
ORTO – QUESTÃO DE ORDEM - Pub.: 22/05/2024   

Questão Submetida a Julgamento: Confirmar as teses jurídicas estabelecidas quando do 
julgamento do IRDR nº 0017256-92.2016.8.19.0000, redefinindo, tão somente, o critério de 
fixação da competência recursal para adequar a tese à nova estrutura do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Tese firmada: “Ressalvados os recursos já distribuídos e a prevenção deles decorrente, os novos 
recursos que venham a ser interpostos contra sentenças proferidas nas execuções individuais 
derivadas da ação civil pública referente ao caso "Nova Escola", protocolada sob nº 0138093-
28.2006.8.19.0001, proposta por servidores em atividade, serão distribuídos por prevenção, 
para a Sexta Câmara de Direito Público do TJRJ, com fundamento no artigo 930, parágrafo único 
do CPC. “ 

Processo Paradigma: 0005482-83.2022.8.19.0023 

 

 

Admitidos 

 

IRDR 40 – Processo nº 0067648-89.2023.8.19.0000 - Rel. Des.  JOSE ROBERTO PORTUGAL 
COMPASSO – Admitido: 17/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Pagamento do adicional por tempo de serviço (triênios) com 
a inclusão da GEE em sua base de cálculo, o consequente pagamento das diferenças 
remuneratórias vencidas no curso do processo até a implementação definitiva do benefício, 
assim como a inclusão (ou não) dessa GEE no cálculo da progressão funcional em face dos 
proventos de aposentadoria do servidor [...] e a incidência, ou não, do prazo prescricional nos 
cinco anos anteriores ao aforamento da demanda. 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão de todos os processos em curso no 
Estado do Rio de Janeiro que envolvam as questões jurídicas ora em análise. 

Processo Paradigma: 0042414-44.2019.8.19.0001 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.291.00020
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.18915
https://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.291.00047
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.78594
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IRDR 41 – Processo nº  0096072-44.2023.8.19.0000 - Rel. Des.  EDUARDO ANTONIO 
KLAUSNER – Admitido: 25/06/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definição sobre os parâmetros jurídicos suficientes à 
identificação da "opção voluntária" a que alude o verbete nº 344 da súmula do Tribunal de 
Justiça, a fim de legitimar a cobrança de contribuição ao sistema do Fundo de Saúde dos 
militares, em regime de coparticipação, como acesso aos serviços especializados não abrangidos 
pela gratuidade. 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão das demandas em curso, no âmbito da 
jurisdição territorial deste Tribunal de Justiça, em qualquer juízo e grau de jurisdição, em que se 
discuta a questão ora afetada, não se aplicando a suspensão, todavia, à apreciação de tutelas, 
conforme disposto no art. 982, §2º, do Código de Processo Civil, tampouco ao exame de pedido 
de gratuidade de justiça. 

Processo Paradigma:  0009759-11.2019.8.19.0036 

 
 

Teses aguardando pronunciamento 
 do Tribunal Superior  

 

GR 14 – Aguardando pronunciamento do Tribunal Superior – Criado em 07/05/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Aos empréstimos consignados em folha de pagamento 
firmados por militares das forças armadas aplica-se o artigo 14, § 3º, da Medida Provisória 2.215-
10/2001 (que permite descontos de até 70% dos vencimentos) ou a Lei 10.820/03 (que limita os 
descontos a 30%). 

Processos Paradigmas: 0050974-10.2019.8.19.0054 e 0027432-24.2021.8.19.0205 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.291.00069
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.295.01674
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001385-91.2007.8.19.0079
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001385-91.2007.8.19.0079
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 Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

 

Indicação dos integrantes.  

 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

IV. Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

V. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

VI. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VII. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao  
Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 2980/2023, a Comissão Gestora  
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é  
composta pelos seguintes membros: 
 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X – Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 
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Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA,  

Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VI. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROJETO GRÁFICO 

Departamento de Comunicação Interna 

 


